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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

Este documento é a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse 

público envolvido e a sua melhor solução e da base ao termo de referência a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação “Art. 5º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021”. 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025 

 

 

Município de São Vicente do Sul/RS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação 

Responsável: Rosmari Cogo Bissaco 

 

 

 

Necessidade da Administração: CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO / 

CADASTRO DE RESERVA DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMO 

ACOMPANHANTE DE PESSOA IDOSA. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Qtde. Unidade 

1 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa junto ao Hospital do 

Município de São Vicente do Sul e Hospitais e demais Municípios do Estado 

do Rio Grande do Sul – período turno diurno 

1.000 hora 

2 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa junto ao Hospital do 

Município de São Vicente do Sul e Hospitais e demais Municípios do Estado 

do Rio Grande do Sul – período turno: noturno 

1.000 hora 

3 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa em consultas e 

exames no Município de São Vicente do Sul e demais Municípios do Estado 

do Rio Grande do Sul 

500 hora 

 

 

1. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

1.1. Essa contratação tem por objetivo a disponibilidade de acompanhante para pessoas idosas (acima de 

60 anos), em caráter excepcional, emergencial e eventual, que estejam em situação de vulnerabilidade social 

no Município de São Vicente do Sul - RS, comprovados através de parecer social. 

1.2. A presente contratação não gerará vínculo empregatício entre a contratante e a contratada, uma vez 

que a relação de trabalho é caracteriza como excepcional, emergencial e eventual. 

1.3. Considerando que além da vulnerabilidade social mencionada, as pessoas idosas, para ter direito a 

acompanhante objeto do chamamento público, os quais deverão ser concedidos quando não possuir um 

familiar que possa acompanhar e nem pagar alguém para esta finalidade; 

1.4. Considerando que o município necessita do serviço de acompanhamento nos casos de internação 

hospitalar dentro ou fora do Município de São Vicente do Sul/RS e/ou para a realização de exames/cirurgia 

fora do Município. 

1.5. Considera-se, portanto, como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse 

público, devido a necessidade de contratar o serviço de acompanhante/cuidador, evidencia-se, portanto, 

conforme descrito acima a necessidade de contratação do respectivo serviço. 
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2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

2.1. A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual 2025 do Município de 

São Vicente do Sul. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os recursos orçamentários para fazer frente às despesas desta contratação serão os seguintes: 

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação 

Projeto Atividade: 2124 - Manutenção das Ativ da Secretaria de Desenv Social, Cidadania e Habitação 

Despesa: 3390.39.00.00.00.00 outros serviços de terceiros 

Recurso: 001 Livre 

3.2. A quantidade de serviços estimadas neste ETP, poderão variar para mais ou para menos, conforme a 

necessidade das pessoas idosas, por isso, o Credenciado receberá o pagamento apenas pelas horas 

efetivamente realizadas. 

3.3. A contratação somente poderá ser efetivada durante o período de vigência do Chamamento Público. 

3.4. O Edital de Chamamento Público deverá ficar aberto ao credenciamento de interessados pelo período 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado à critério da Administração. 

3.5. Da participação no Chamamento Público/Credenciamento: 

I. Durante a vigência do Credenciamento, qualquer pessoa jurídica legalmente constituída, que 

atenda a todas as exigências deste termo, especialmente quanto à documentação, e cujo ramo de 

atividade seja compatível e pertinente com o objeto deste Credenciamento, poderá solicitar sua adesão. 

II. Além dos documentos Modelo Declarações Anexo II e III deste ETP, a empresa interessada 

deverá apresentar os seguintes documentos para sua habilitação: 

i. Habilitação Jurídica 

a) No caso de empresário individual a inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI o Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) Se Microempreendedor Individual, a apresentação do Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI substituirá o CNPJ e a inscrição na Junta Comercial. 

d) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 

– EIRELI, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

e) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

registro onde tem sede a matriz, no caso de ser participante sucursal, filial ou agência; 

f) No caso de sociedade simples, a inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

g) No caso de cooperativa, a ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

h) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, o decreto 

de autorização; 

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

ii. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

i) Mesmo que o licitante seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta, apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

iii. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Apresentar a Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada 

para a apresentação do documento, quando esta não contiver data de validade, havendo mais de um cartório 

distribuidor deverá ser apresentado documento hábil do órgão judiciário informando o número de 

distribuidores; 

b) Em caso de dúvida ou manifestações contrárias ao documento apresentado pelo 

licitante, o Pregoeiro diligenciará para sanar as divergências, sendo o mesmo inabilitado se ficar 

comprovado a existência de mais de um cartório distribuidor na sede da licitante; 

iv. Qualificação Técnica 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

comprovando boa qualidade dos serviços prestados, através de declaração/carta de recomendação 

emitida por pessoa física ou jurídica de direito público ou privado, ou cópia de um dos seguintes 

documentos: 

 Carteira de trabalho; 

 Contrato de trabalho; 

 Recibo de Pagamento de Autônomo (RPA) ou outro documento idôneo. 

b) Apresentação de certificado de cursos livres, treinamentos, aperfeiçoamentos 

e assemelhados, especialmente aqueles atinentes ao objeto deste termo, acompanhado dos respectivos 

diplomas e/ou declarações comprobatórias; 

c) Para comprovação da qualificação técnica o interessado deverá apresentar pelo 

menos 01 (uma) das comprovações indicadas acima. 

III. Os interessados deverão apresentar os documentos de habilitação, em envelope lacrado contendo a 

seguinte inscrição externamente:  

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

Empresa: ____________________________ CNPJ nº _______________________ 

Ao Município de São Vicente do Sul/RS 

Setor de Licitações 

Rua General João Antônio nº 1305, Bairro Centro, 

São Vicente do Sul - RS, CEP: 97420-000 

 

IV. A ordem de chamamento se dará da seguinte forma: 

i. Os credenciados serão convocados para atender à demanda, pela ordem de 

credenciamento/habilitação, ou seja, os interessados farão a entrega do envelope para 

credenciamento, e junto a este deverá vir anexado o REQUERIMENTO PARA 

CREDENCIAMENTO, conforme Modelo Anexo I deste ETP, onde o responsável pelo recebimento 

do mesmo, irá numerar sequencialmente, e esta empresa tendo sido credenciada/habitada, fará parte do 

futuros contratados, e assim sucessivamente, até formar a relação de todos os credenciados em ordem 

numérica, aptos para prestar os serviços. 

ii. O setor responsável pelo recebimento dos envelopes para cadastramento será a 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação, sito à Rua General João 

Antônio nº 1331, Bairro Centro, nesta cidade, que fará a devida numeração dos mesmos, e 

providenciará a entrega no setor de licitações, para então a Comissão de Licitação nomeada através do 
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decreto municipal nº 77/2024, reunir-se para efetuar a análise dos documentos de habilitação para o 

devido credenciamento. 

iii. A (s) vaga (s) disponível (eis) será (ão) preenchida (s) mediante cronograma a ser 

realizado pela secretaria demandante, e os credenciados serão convocados, pela ordem de pré-

estabelecida acima. 

iv. Os convocados terão o prazo de 01 (uma) hora, a partir do recebimento do aviso, para se 

apresentarem ao local indicado pela Secretaria solicitante, dado o critério de urgência e logística que a 

prestação do serviço exige. 

v. Será considerado o escalonamento dos cuidadores, quando a situação assim exigir e 

conforme o critério de urgência/emergência da situação. 

vi. A partir do 2º (segundo) credenciado, será considerado cadastro reserva e serão 

convocados em caso do 1º (primeiro) credenciado já estar prestando serviço ao município, ou estar 

impossibilitado de assumir o serviço no momento ou não se apresentar dentro do prazo estipulado. 

vii. Portanto, havendo necessidade, serão chamados para compor a escala os próximos 

credenciados, respeitando a ordem cronológica de credenciamento. 

V. Dos Impedimentos: Estará impedida de participar de qualquer fase do processo, a pessoa 

jurídica que se enquadrar em uma ou mais das situações a seguir: 

i. Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Vicente do Sul/RS, 

nos do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021; 

ii. Que se enquadre nas vedações previstas no art. 9º, § 1º e art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 

iii. Que esteja impedida de participar de licitação e/ou de contratar com a Administração 

Pública com base em qualquer outra hipótese legal. 

VI. A participação no Credenciamento implica tacitamente que o proponente: 

i. Aceite todos os termos, cláusulas e condições constantes deste termo; 

ii. Responsabilizar-se pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase do processo; 

iii. Examine criteriosamente o Edital e seus anexos, que compare entre si, bem como 

obtenha do Município de São Vicente do Sul, as informações necessárias e suficientes à sua 

participação; 

iv. Ficar ciente de todos os detalhes e conhecer todas as especificações e condições de 

execução do objeto deste termo; 

v. Ter conhecimento da legislação, dos regulamentos e das normas, administrativas e 

técnicas, aplicáveis à consecução do processo de credenciamento e à execução do contrato ou 

instrumento equivalente, em especial quanto à realização do objeto; 

vi. Assumir todos os custos de elaboração e apresentação dos documentos exigidos no 

Credenciamento e que, portanto, o Município de São Vicente do Sul, não será, em nenhum caso, 

responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo; 

vii. Assumir integral responsabilidade pelo perfeito e completo cumprimento do que está 

previsto no presente termo, em todas as suas fases. 

3.6. Dos prazos e condições de execução dos serviços: 

I. O Contratado será chamado conforme a necessidade da Administração, após a homologação e 

assinatura Contrato e emissão da Nota de Empenho, de acordo com as quantidades requisitadas, nas 

condições e prazos estabelecidos neste termo. 

i. O serviço deverá ser executado após o recebimento pela contratada de ordem por escrito 

para tal, emitida pelo Assistente Social, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação. 

II. A prestação dos serviços deverá ser diretamente nos locais e horários definidos na ordem de 

fornecimento. 

III. A contratada deverá cumprir com sua carga horaria, inclusive sábados, domingos e feriados. 

IV. As Notas de Empenho de Despesa poderão ser entregues diretamente ao Contratado ou 

encaminhadas para o e-mail informado na proposta. 

V. A Contratada deverá manter um telefone ativo, 24 (vinte e quatro) horas por dia, para atender as 

solicitações. 

VI. O Cálculo para pagamento dos serviços será por horas trabalhadas, não excedendo 12 (doze) horas 

diárias. 

VII. Os serviços serão distribuídos rotineiramente em turnos de 12 (doze) horas ininterruptas, para os 
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acompanhantes junto ao Hospital, sendo os turnos padrão nos horários de 07:00h as 19:00h e 19:00h as 

07:00h e para os acompanhantes em consultas e exames, turno/horário a definir conforme a distância do 

laboratório, consultório... 

VIII. A elaboração/turnos em períodos de 12 (doze) horas, é meramente para fins de organização, 

podendo haver alterações, conforme a necessidade de cada requisição/ordem de fornecimento. 

IX. A entrega definitiva dos serviços será efetivada, logo após a devida conferência pelo fiscal 

designado para tal, desde que em conformidade com a descrição e condições exigidas no presente termo.  

3.7. São obrigações do Credenciado/Contratado: 

I. Ser assíduo com horários contratados; 

II. Não deixar a pessoa idosa nenhum momento sozinho, terá que acompanhá-lo enquanto estiver sobre 

a sua responsabilidade.  

III. Responsabilizar-se pelas despesas de locomoção dentro do nosso Município, ou seja, quando 

convocado para prestar serviço no hospital municipal. 

IV. Zelar pelo bem-estar da pessoa idosa sob sua responsabilidade. 

V. Realizar a tarefa de monitorar, cuidar e acompanhar a pessoa idosa nas instituições hospitalares 

e/ou durante a realização e exames e consultas. 

VI. Zelar e acompanhar a pessoa idosa durante as atividades livres nas intermediações da instituição, 

inclusive em viagens promovidas pelo Município; 

VII. Auxiliar na mobilidade da pessoa idosa com necessidade especial, seja para, mudanças de posição 

para maior conforto/acamada, na higiene pessoal, ir ao banheiro, estimar e ajudar na alimentação e na 

constituição de hábitos alimentares, ler e escrever, enfim, executar outras tarefas pertinentes que lhe forem 

delegadas ou correlatas ao cargo de acompanhante/cuidador. 

VIII. Comunicar ao supervisor/coordenador/diretor responsável os fatos e acontecimentos relevantes do 

dia e, se necessário, juntamente com a direção, informar aos responsáveis legais e/ou autoridades 

competentes; 

3.8. São obrigações da Contratante: 
I. Efetuar o devido pagamento à Contratada, nos termos do presente instrumento. 

II. Dar à Contratada as condições necessárias à regular execução do contrato. 

III. Responsabilizar-se pelas despesas de locomoção para fora do Município de São Vicente do 

Sul/RS, ou seja, quando a pessoa idosa estiver internada em hospital e/ou para realizar exames/consultas 

fora de nosso município. 

IV. Durante o turno da prestação de serviço, a alimentação será por conta da instituição hospitalar. 

V. Determinar as providências necessárias quando a execução do serviço não observar a forma 

estipulada neste termo e no contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso. 

VI. Designar servidor pertencente ao quadro da Contratante, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato. 

VII. Cumprir e fazer cumprir todas as demais cláusulas do contrato. 

 

4. DA ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

4.1. A quantidade de serviços estimadas neste ETP, poderão variar para mais ou para menos, conforme a 

demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, em função da necessidade das pessoas idosas 

de nosso município. 

 

5. DAS ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO: 

5.1. Os valores de referência para a formação da cesta de preços, foram apurados através na mediana de 

preços pesquisados baseados em compras semelhantes de outros órgãos públicos Art. 23, § 1º, inciso II, as 

planilhas fazem parte deste ETP e estão anexadas ao processo administrativo. 

 

6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

6.1. A Administração disponibilizará, para a execução do objeto da parceria recursos financeiros no 

montante de até R$ 31.485,00 (Trinta e um mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais). 
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7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

7.1. A solução proposta/alternativa viável, para atender a demandada neste Estudo Técnico Preliminar, é 

a realização de Chamamento Público em conformidade com o disposto na lei federal nº 14.133/2021, 

através do instrumento auxiliar de credenciamento, art. 78, inciso I e § 1º, e no art. 79 e pelo Decreto 

Municipal nº 02/2025. 

 

8. DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

8.1. Não se aplica. 

 

9. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

9.1. Disponibilizar acompanhante para pessoas idosas (acima de 60 anos), em caráter excepcional, 

emergencial e eventual, que estejam em situação de vulnerabilidade social no Município de São Vicente do 

Sul – RS, e assim cumprir Lei Orgânica da Assistência Social (nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993). 
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10. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

10.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 

Administração, entretanto, o gestor e fiscal do contrato devem ter ciência sobre o Art. 140 da Lei 

14.133/2021, que versa sobre o recebimento do objeto do contrato. 

10.2. A Secretaria requisitante indicará servidores para atuarem como gestor e fiscal do contrato. 

10.3. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas  sejam 

concluídas, quais sejam: 

I. Elaboração do Termo de Referência; 

II. Elaboração de minuta de contrato; 

III. Encaminhamento do processo para análise jurídica; 

IV. Análise da manifestação jurídica e se necessário, o atendimento aos apontamentos constantes 

no parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 

V. Publicação e divulgação do edital e anexos; 

VI. Resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 

VII. Realização do certame, com suas respectivas etapas. 

 

11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

11.1. Diante de toda a análise desenvolvida neste estudo técnico, a contratação/credenciamento mostra-

se VIÁVEL, em termos de disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível 

observar impedimentos ao prossegimento da contratação demandada através da realização de Chamamento 

Público em conformidade com o disposto na lei federal nº 14.133/2021, através do instrumento auxiliar de 

credenciamento, art. 78, inciso I e § 1º, e no art. 79 e pelo Decreto Municipal nº 02/2025. 

 

 

 

São Vicente do Sul, 15 de janeiro de 2025 

 

 

 

_____________________________ 

Rosmari Mossi Bissaco 

Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Social, Cidadania e Habitação 
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ANEXO I  

 

 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

Nº ____ (preenchimento pelo responsável pelo recebimento do envelope) 

 

 

 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL/RS 

 

 

Através do presente, a empresa abaixo qualificada, requer a o Credenciamento para prestação de serviço de 

acompanhante de pessoa idosa, em caráter excepcional, emergencial e eventual, que estejam em situação de 

vulnerabilidade social no Município de São Vicente do Sul - RS, comprovados através de parecer social, para um 

período de 12 (doze) meses, nos termos do Credenciamento nº 001/2025. 

 

Empresa: CNPJ: 

Endereço: 

Cidade: Estado: CEP: 

E-mail:  Telefone(s): 

 

 

Assinatura 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DE PREÇOS 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÃO VICENTE DO SUL/RS 

 

 

(Nome Empresa), CNPJ nº. (xxxx), com sede na Rua (Endereço Completo), declara que concorda em 

fornecer serviços ao Município de São Vicente do Sul/RS, constantes no edital de Credenciamento nº 

001/2025, pelos preços de referência e condições estipuladas no edital, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Unidade Valor Unitário 

1 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa junto ao Hospital 

do Município de São Vicente do Sul e Hospitais e demais Municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul – período turno diurno 

hora R$ 11,65 

2 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa junto ao Hospital 

do Município de São Vicente do Sul e Hospitais e demais Municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul – período turno: noturno 

hora R$ 12,79 

3 Prestação de Serviço de acompanhante de pessoa idosa em consultas e 

exames no Município de São Vicente do Sul e demais Municípios do 

Estado do Rio Grande do Sul 

hora R$ 14,09 

 

 

 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

______________________, ___ de __________________de 2025. 
 

 

 

Assinatura 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO/CREDENCIAMENTO Nº. 001/2025 

 

 

A empressa _______________, CNPJ nº _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ , DECLARA, para 

fins para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 

credenciamento, instaurado pela Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul/RS, que não foi 

declarada inidônea para licitar ou contratar como Poder Público, em qualquer de suas esferas e sob 

as penas da lei, que até presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa habilitação, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme determina a Lei Federal nº 

14.133/21. 

 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 

 

 

 

___________________, ___ de _________de 2025. 
 

 

 

Assinatura 
 


